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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 
EXPEDIENTE Nº 0283/23 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, POR MEIO DE CARTÃO DE 
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
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CONTRATO Nº 019/2024, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - 
CET E A EMPRESA LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. 

 
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, com sede nesta Capital na Rua 
Barão de Itapetininga nº 18, inscrita no CNPJ sob o nº 47.902.648/0001-17, neste ato representada 
por seus Representantes Legais ao final assinados, doravante designada CET e a empresa LINK 
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, com sede na rua Rui Barbosa, 449 - sala 
03 - Centro - Buri/SP, CEP: 18.290-000, com telefone nº (19) 3114-2707 e e-mail: 
linklicitacao@linkbeneficios.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 12.039.966/0001-11 e Inscrição 
Estadual nº 229.017.126.114, neste ato representada por seu(s) Representante(s) Legal(is) ao final 
assinado(s), doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato, pelo regime de empreitada por preço unitário, a prestação de 
serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Diesel 
Comum e Diesel S10), Arla 32 e a prestação de serviços de lavagem de veículos, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com a utilização de cartão de 
pagamento, por meio magnético ou microprocessado para os veículos automotores e equipamentos 
pertencentes à frota da CET (próprios e locados), obrigando-se a CONTRATADA a executá-lo de 
acordo com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023, com o Anexo I - Termo de Referência e 
seus anexos A e B, e demais elementos que compõe o expediente mencionado no preâmbulo, os 
quais passam a integrar este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA/PRAZOS  
 
2.1. O prazo total contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado por períodos inferiores, iguais ou superiores ao contrato inicial, 
até conclusão dos serviços, respeitado o limite legal. 
 
2.2. A prestação dos serviços será executada no Município de São Paulo. 
 
2.3. O sistema (software, hardware e demais equipamentos necessários) deverá estar 
parametrizado, ativo, operante e disponível às GETs ou Unidades Orgânicas, com os veículos e 
usuários das GETs ou Unidades Orgânicas cadastrados, motoristas e usuários treinados, com os 
cartões de abastecimento e lavagem, disponibilizados e com a rede de serviços devidamente 
credenciada e informada às GETs ou Unidades Orgânicas, em no máximo 10 dias úteis após a 
assinatura deste Contrato. 
 
2.4. A CONTRATADA deverá iniciar o acesso ao abastecimento no prazo de até 10 dias úteis 
após a assinatura deste Contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. As condições de prestação dos serviços estão dispostas no Anexo I - Termo de Referência e 
seus anexos. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

 
4.1. Além das obrigações e responsabilidades descritas no Anexo I – Termo de Referência e seus 
anexos, parte integrante do presente instrumento a CONTRATADA obriga-se a cumprir também 
as seguintes obrigações e responsabilidades: 
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4.1.1. A CONTRATADA deverá, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 
de assinatura deste Contrato, indicar os telefones fixo, celular e endereço eletrônico para contato, 
do seu preposto, sujeito à aprovação da CET, para representá-la na execução deste Contrato, que de-
verá obrigatoriamente manter contato com o fiscal do Contrato da CET para quaisquer dúvidas e es-
clarecimentos referentes a execução do mesmo. 
 
4.1.2. Caso ocorra a substituição do seu preposto durante a execução deste Contrato, a 
CONTRATADA deverá comunicar previamente a CET para aprovação. 
 
4.1.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, a compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste Contrato. 
 
4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato dela decorrente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 
 
4.1.5. Deverá dar ciência imediata à CET sobre qualquer anormalidade que verificar na execução 
dos serviços, toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito, através de e-mail, 
correspondências ou atas, a notificação tornar-se-á efetiva, após seu recebimento, que servirá de 
documento legal do fornecimento. 
 
4.1.6. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos solicitados, bem como comunicar no 
prazo de 24 horas a CET, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o 
bom andamento deste contrato e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 
 
4.1.7. Deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CET ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização da CET. 
 
4.1.8. A CONTRATADA deverá atender a todas as exigências do Contrato e Termo de 
Referência. 
 
4.1.9. A CONTRATADA e todos os funcionários envolvidos no processo de contratação e 
execução dos serviços se obrigam a manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer 
informação, fornecida pela CET, a partir da assinatura do contrato, devendo ser sempre tratada 
como informação sigilosa. 
 
4.1.10. A CONTRATADA deverá facultar à CET o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, atendendo prontamente 
as observações e recomendações técnicas-administrativas por ela apresentadas. 
 
4.1.11. A CONTRATADA deverá estabelecer uma relação jurídica e comercial saudável com sua 
rede de postos de combustíveis e credenciadas, evitando desgastes e imagem negativa junto a 
CET, durante abastecimento de suas viaturas e nos serviços prestados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CET 

 
5.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, bem como as dispostas 
no Anexo I – Termo de Referência e seus anexos, parte integrante do presente instrumento, são 
obrigações da CET: 

 
5.1.1. Designar o Gestor e o Fiscal do Contrato responsável pela gestão do Contrato, a quem 
competirá a fiscalização dos serviços, a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre 
que achar conveniente, informações do seu andamento. 
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5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente 
designado, verificando se os mesmos e as especificações estão sendo cumpridos nos moldes deste 
contrato, do Anexo I - Termo de Referência e da Proposta, comunicando ao preposto da CON-
TRATADA, para as providências cabíveis, sendo que essa fiscalização não isenta a efetiva 
CONTRATADA da necessidade de realizar a supervisão dos serviços. 
 
5.1.3. Comunicar à CONTRATADA, no prazo máximo de 24 horas, quaisquer possíveis irregula-
ridades detectadas quando da execução dos serviços, formulando exigências necessárias às respec-
tivas regularizações, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 
 
5.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham ser solicitados pela 
CONTRATADA, durante a vigência e execução dos serviços. 
 
5.1.5. Convocar o representante da empresa CONTRATADA para reuniões, sempre que necessá-
rio. 
 
5.1.6. Rejeitar, em todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o Contrato. 
 
5.1.7. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas devidamente aprovadas, referente a 
prestação de serviços efetuada pela CONTRATADA. 
 
5.1.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em especial 
quanto à aplicação de sanções, penalidades e alterações do mesmo. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1. Não obstante a empresa CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
dos serviços, à CET é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados. 
 
6.2. Para isso, a fiscalização da CET terá livre acesso aos locais de execução do serviço. 
 
6.3. A CET exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das 
atividades desenvolvidas pela empresa CONTRATADA, efetivando a avaliação periódica. 
 
6.4. Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período do 1º 
ao 15º dia do mês, e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a empresa 
CONTRATADA deverá apresentar na quinzena em referência um relatório analítico 
discriminando os abastecimentos realizados no período e lavagens de veículos executadas. 
 
6.5. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
 
6.5.1. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a empresa 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais quinzenais, dos serviços 
realizados e os respectivos valores apurados, contendo as seguintes informações mínimas: 
 
6.5.1.1. Identificação do posto (nome e endereço); 
 
6.5.1.2. Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
 
6.5.1.3. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
 
6.5.1.4. Tipo de combustível ou Arla 32; 
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6.5.1.5. A data e hora da transação; 
 
6.5.1.6. Quantidade de litros; 
 
6.5.1.7. Valor da operação de abastecimento; 
 
6.5.1.8. Tipo de lavagem (simples ou completa); 
 
6.5.1.9. Identificação do condutor (nome e registro funcional); 
 
6.5.2. A CET solicitará à empresa CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura; 
 
6.5.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CET atestará a medição 
quinzenal, comunicando à empresa CONTRATADA, no prazo de 03 (três) dias contados do 
recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser 
apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 
 
6.5.4. As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA e apresentadas na unidade 
responsável pelo recebimento das mesmas, no endereço a ser indicado pela CET. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PREÇOS 
 
7.1. O valor total do presente contrato, para 12 meses é de R$ 9.170.415,22 (nove milhões, cento e 
setenta mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e dois centavos), em função do preço indicado na 
Proposta, na data base de 21/03/2024 e do quadro a seguir: 
 

Item 
Descrição do 
Fornecimento 

Serviço 
Unidade Quantidade 

Preço 
unitário 

Taxa 
de 

Adm. 
(%) 

Valor total 
com a taxa de 
administração 

R$ 

1 Fornecimento de combustíveis automotivos   

1.1 Etanol litro 1.271.743,37 4,00 

- 3,42 

4.912.998,99 

1.2 Gasolina Comum litro 33.383,34 5,15 166.044,39 
1.3 Diesel comum litro 5.629,87 5,40 29.361,57 
1.4 Diesel S10 litro 561.062,44 5,70 3.088.682,40 

Total item 1 litro 1.871.819,02 - 8.197.087,35 

2 Fornecimento de Fluido Gases Exaustão - Arla 32   

2.1 Arla 32 litro 8.184 3,41 - 3,42 26.953,01 

3 Prestação de serviços de lavagem de veículos   

3.1 
Lavagem simples 

motocicleta 
lavagem 3.504 28,75 

- 3,42 

97.294,69 

3.2 
Lavagem simples 
veículo passeio 

lavagem 3.792 44,17 161.764,39 

3.3 
Lavagem simples 
veículo utilitário 

lavagem 4.692 60,83 275.653,19 

3.4 
Lavagem completa 
caminhão 

lavagem 1.152 370,00 411.662,59 

Total item 3 lavagem 13.140 - 946.374,86 
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7.2. O valor total do presente Contrato foi obtido através da aplicação da taxa de administração 
contratada sobre os valores estimados de consumo de combustível, Arla 32 e lavagens constantes 
no Anexo II - Proposta.  
 
7.2.1. Todos os demais custos fixos envolvidos na prestação do serviço deverão estar inclusos nos 
valores acima definidos. 
 
7.3. Os preços unitários para os serviços, são os constantes da proposta comercial da licitante e 
remunerará todos os custos básicos diretos, bem como o frete, transporte, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto deste Contrato. 
 
7.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 
bomba e/ou negociado diretamente pela CET com o posto credenciado, que deverá ser igual ou 
inferior ao definido as seguir: 
 
7.4.1. A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações 
quinzenais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em 
reais, ordenados por tipo de combustível, Arla 32 e tipos de lavagem (simples e completa) e por 
tipo de veículo, por valor em ordem crescente, identificando o posto de atendimento com o 
respectivo endereço e telefone. 
 
7.4.2. A CET estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite 
estabelecido do preço unitário médio da semana anterior ao da efetivação do abastecimento, por 
região onde estão instaladas as GETs ou Unidades Orgânicas da frota, disponibilizado no endereço 
eletrônico: www.anp.gov.br  da Agência Nacional de Petróleo (ANP), para os diversos tipos de 
combustíveis, para o Arla 32 e lavagem de veículos, o parâmetro de preços será o estabelecido e 
praticado após a licitação e assinatura do contrato da prestação do serviço, baseados em pesquisas 
de preços nas regiões do município de São Paulo. 
 
7.4.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços com os postos da rede 
credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis, no Arla 32 e nas 
lavagens dos veículos na região das GETs ou Unidades Orgânicas, que deverão ser inferior ao 
definido como o parâmetro restritivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA MEDIÇÃO/FORMA DE PAGAMENTO  
 

8.1 A única remuneração dos serviços à empresa CONTRATADA será a taxa de administração, 
que consiste no percentual (%) aplicado sobre o valor em Reais (R$) do volume de combustível 
abastecido, Arla 32 e das lavagens dos veículos, compreendendo todos os custos necessários à 
execução do objeto, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução. 

 
8.2 A remuneração da CONTRATADA, na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de 
qualquer natureza, será resultante da aplicação da taxa de administração somada de uma unidade 
(conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos gastos incorridos pela CET com o abas-
tecimento da frota de veículos, Arla 32 e lavagem de veículos, constante do relatório analítico de 
despesa, devidamente aprovado pela CET, atendendo ao item 14 e seus sub itens do Anexo I - 
Termo de Referência: 
 

       Remuneração da empresa: Pq  =  (  1  +    t    )  x  G 
          100 

 
Onde: Pq é valor total do pagamento em uma determinada quinzena, t é taxa de 
administração e “G” é o gasto incorridos pela CET com o abastecimento da frota de 
veículos, Arla 32 e lavagem de veículos na quinzena (somatório dos valores abastecidos e 
das lavagens). 

http://www.anp.gov.br/
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8.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 
bomba e/ou negociado diretamente pela CET com o posto credenciado, que deverá ser igual ou 
inferior ao definido no item 10 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência. Os faturamen-
tos serão apresentados quinzenalmente. 

 
8.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal ou nota fiscal fatura referente aos 
combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Diesel comum e Diesel S10), Arla 32 e lavagem dos 
veículos, detalhando o valor total dos combustíveis utilizados pela CET e uma nota fiscal ou nota 
fiscal fatura do serviço de gerenciamento.  

 
8.4.1. A nota fiscal/fatura referente aos combustíveis (Gasolina Comum, Etanol, Diesel comum 
e Diesel S10), Arla 32 e lavagem dos veículos, utilizados pela CET, deverá ser apresentada 
quinzenalmente pela CONTRATADA, detalhando o valor total dos combustíveis e demais 
itens integrantes do Anexo I - Termo de Referência no período.  
 
8.4.2. A nota fiscal/fatura referente aos serviços de gerenciamento, deverá ser apresentada 
mensalmente pela empresa CONTRATADA, detalhando o valor total dos serviços no período. 

 
8.4.3. O prazo de pagamento das notas fiscais ou faturas será igualmente de 30 dias, conforme 
previsto na portaria nº 40/1994-SF. 

 
8.4.4. Sendo a taxa de administração zero ou negativa, deverá ser emitida somente uma nota 
fiscal/fatura. 
 
8.4.5. A não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua apresentação 
com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 
 

8.5. Além da Nota Fiscal Eletrônica ou documento equivalente, o pedido de pagamento deverá ser 
acompanhado da prova de inexistência de registro no CADIN do Município de São Paulo. 
 
8.6. Ocorrendo eventual atraso no pagamento, o valor do principal devido será reajustado 
utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no 
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da 
mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data 
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu, nos termos da 
Portaria 5/12 da Secretaria das Finanças. 

 

8.7. O pagamento será efetuado em conta corrente bancária a ser indicada pela CONTRATADA, a 
informação deverá ser encaminhada para a Gerência Financeira - GFI, Rua Barão de Itapetininga nº 
18 - 3º andar. 
 
8.7.1. O pagamento poderá ser feito através de boleto, desde que não haja divergências entre o 
valor dos serviços e o(s) valor(es) das fatura(s).  
 
8.8.  Caso a CONTRATADA solicite que o pagamento seja creditado em conta corrente de outro 
banco que não o indicado, arcará com todas as despesas e tarifas bancárias vigentes, incorridas na 
transação de pagamento: PIX, TED, tarifa de emissão de cheque e outras. 
 
8.9. A CONTRATADA deverá encaminhar os arquivos eletrônicos para a Gerência Financeira - 
GFI (e.mail: gfi@cetsp.com.br) no caso de utilização da DANFE, ficando o pagamento 
condicionado ao encaminhamento desses arquivos. 
 Caso o 
8.10. Caso o documento fiscal seja apresentado com erro, será devolvido para correção, contando-
se novo prazo para análise, aprovação e pagamento a partir da reapresentação. 
 
8.11. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aceitação dos serviços pela CET.  

mailto:gfi@cetsp.com.br
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

 
9.1. Os preços contratados do Arla 32 e da Lavagem de Veículos, somente poderão ser reajustados 
após um ano da data limite para apresentação da proposta, pela variação do índice IPC-FIPE, com 
base na Portaria SF nº 389 de 18 de dezembro de 2017, que dispõe instruções para cumprimento 
excepcional do artigo 7º do Decreto Municipal nº 57.580/17, observando-se as demais normas que 
regulamentam a matéria. 
  
9.2. Os valores dos combustíveis adquiridos serão de acordo com o preço à vista de bomba e/ou 
negociado diretamente pela CET com o posto credenciado, que deverá ser igual ou inferior ao 
definido no item 10 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência. 
 
9.3. O valor percentual relativo à taxa de administração será fixo e irreajustável, durante a 
vigência do Contrato, mesmo que seja negativa. 
 
9.4. As condições de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

 
10.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus para CET, um programa de capacitação 
de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo as 
operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito, o detalhamento dos 
procedimentos para utilização do software de gestão e emissão de relatórios, as informações 
relativas à eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las, a aplicação 
prática do sistema e outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização 
do sistema. 

 
10.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 
Cliente (SAC), por telefone ou internet, devendo ter uma central de atendimento que permita às 
unidades orgânicas da CET o acesso através de ligação local ou 0800, com atendimento de 
segunda-feira a domingo das 07h00min às 22h00min. 

 
10.3. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos 
veículos e na ocorrência de situações adversas, tais como falta de energia elétrica, a 
CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de 
atendimento ao cliente (SAC). Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por 
parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para 
formulário específico da empresa CONTRATADA, visando garantir a manutenção das 
informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e lavagem dos veículos, e não 
comprometer a continuidade das atividades operacionais da CET. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS IMPOSTOS E INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 
11.1. Os tributos, taxas, impostos, emolumentos, contribuições previdenciárias, trabalhistas, fiscais 
e parafiscais que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, deste Contrato, serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido na legislação vigente, sem direito 
a reembolso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 
 
12.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CET a Garantia de Execução Contratual, no valor 
de R$ 458.520,76 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte reais e setenta e seis 
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis após a celebração do respectivo instrumento, sob pena de aplicação de 
multa,  a fim de assegurar a sua execução e será prestada em qualquer das modalidades admitidas 
pelo § 1º do artigo 70 da Lei Federal nº 13.303/16 e § 1º do artigo 141 Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios - RILCC, regulamentada pela Portaria nº 076/19, da Secretaria 
Municipal da Fazenda do Município de São Paulo. 
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12.1.1. A multa referida na cláusula anterior corresponde a até 0,1% (zero virgula um por cento) 
do valor total do Contrato, conforme inciso IV do artigo 193 do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios - RILCC. 
 
12.1.2. Em caso da CONTRATADA optar pela prestação da Garantia na modalidade de Fiança 
Bancária, deverá apresentar conforme o Anexo V - Modelo de Fiança Bancária, do Edital. 

 
12.2. Se houver prorrogação ou acréscimo ao valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo, ou 
excepcionalmente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do 
respectivo Termo Aditivo. 
 
12.3. O prazo para a apresentação da garantia poderá ser prorrogável mediante solicitação e 
apresentação de justificativas a serem submetidas a apreciação pela CET. 
 
12.4. A não apresentação da garantia, em até 20 (vinte) dias úteis, autorizará a rescisão unilateral 
do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas e aplicação das 
penalidades inerentes. 
 
12.5. A garantia será devolvida à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias da lavratura do Termo 
de Recebimento Definitivo do objeto e após a quitação das multas contratuais eventualmente 
existentes, atualizada monetariamente nos termos § 4º do artigo 141 do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios - RILCC. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades previstas no Capítulo II, Seção III, art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16 e Capítulo XIII 
do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, garantindo a 
prévia defesa, estando sujeita ainda às seguintes multas/sanções, cujo cálculo tomará por base o 
valor do Contrato nas mesmas bases do ajuste: 
 
13.1.1. Advertência para os casos de não atendimento no constante dos seguintes itens do Anexo 
I - Termo de Referência: 6.5; 6.6; 6.7; 6.8; 6.9 (e seus respectivos subitens); 6.11 (e seus respecti-
vos subitens); 6.14; 6.15; 11.1 e 11.2. e subitens 4.1.1 e 4.1.11 deste Contrato. A aplicação da 
advertência deverá ser comunicada por correspondência escrita, mesmo que registrada da forma 
eletrônica ou em atas de reunião, devendo ocorrer seu registro junto ao Cadastro Corporativo da 
CET, independentemente da CONTRATADA ser ou não cadastrada. 
 
13.1.1.1. Multa de até 1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, 
por item ou subitem, em decorrência da reincidência da penalidade de advertência, a partir da data 
de comunicação da ocorrência. 
 
13.1.2. Caso a CONTRATADA não atenda o prazo estabelecido nos itens 2.3 e 2.4 deste Contra-
to, incidirá multa diária de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato por dia 
de atraso na implantação e início da execução dos serviços. Após 10 (dez) dias de 
descumprimento estará caracterizada inexecução parcial do Contrato.  
 
13.1.2.1. Ocorrendo atraso superior a 20 (vinte dias) a CET poderá, a seu critério, recusar o 
recebimento dos serviços, aplicando as sanções referentes à inexecução parcial ou total do ajuste. 
 
13.1.3. Multa de até 1% por dia, calculada sobre o valor total do contrato, se o sistema 
informatizado integrado ficar inoperante ou indisponível por período superior a um dia, acima de 
10 (dez) dias seguidos, fica caracterizada inexecução parcial do Contrato, a partir da comunicação 
da ocorrência.  
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13.1.4. Multa de até 1% por dia, calculada sobre o valor total do contrato, por posto credenciado, 
se o posto ficar inoperante por período superior a um dia, a partir da comunicação da ocorrência.  
 
13.1.5. Multa de até 5% (cinco por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, se 
todos os postos credenciados de uma mesma região, ficarem inoperantes simultaneamente, a partir 
da comunicação da ocorrência.  
 
13.1.6. Multa de até 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de desatendimento, caso 
a CONTRATADA não preste o serviço de suporte técnico quando solicitado, em atendimento aos 
itens 9.2 e 9.3 deste Contrato. 
 
13.1.7. Multa de até 5%, calculada sobre o valor do contrato, por descumprimento de quaisquer 
das obrigações decorrentes do contrato, não previstos nos itens anteriores.  

 
13.2. Pelo inadimplemento total ou parcial deste Contrato, independentemente da rescisão, a 
CONTRATADA ficará sujeita a critério da CET às seguintes penalidades: 
 
13.2.1. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do Contrato, por inexecução parcial do 
ajuste, nos termos do Art. 193, V do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - 
RILCC da CET.  

 
13.2.2. Multa de 20% (vinte por cento), por inexecução total do ajuste, mediante competente 
justificativa, sobre o valor total da contratação, nos termos do Art. 193, VI do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 

 
13.2.3. A inexecução parcial ou total do Contrato poderá ensejar sua rescisão nos termos do artigo 
nº 182 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 

 
13.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em 
especial: 

a) reincidência de execução insatisfatória na prestação de serviços contratados; 
 

b) atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto 
no contrato; 
 
c) reincidência na aplicação das penalidades de multa; 
 
d) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
 
f) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para 
contratar com a CET. 

 
13.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 

 a) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Diretor Presidente da CET 
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CET, 
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos 
falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CET ou 
aplicações sucessivas de outras penalidades. 
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13.5. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 
caráter compensatório e sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos. 
 
13.6. Eventuais penalidades pecuniárias, aplicadas à CONTRATADA após o devido 
procedimento, poderão ser ressarcidas por meio de compensação, descontando-se de pagamentos 
vincendos que a CONTRATADA tenha a receber da CET, relativamente a este Contrato ou, 
poderão ser descontados da garantia prestada, se houver ou, ainda, ser cobrado administrativa ou 
judicialmente. 

 
13.6.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 
13.6.2. A compensação citada no item 11.6 ficará restrita ao âmbito do presente Contrato. 

 
13.7. No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 
13.8. Será remetida à Secretaria Municipal de Gestão - Seção de Cadastro de Fornecedores, cópia 
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de 
fornecedores. 
 
13.9. As sanções/multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente. 
 
13.10. A fixação dos percentuais de multa previstos nesta cláusula, em percentuais inferiores aos 
limites indicados, poderá ser definida a critério da autoridade competente, por despacho 
fundamentado, com base em relato circunstanciado da área CET gestora da contratação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão do referido contrato e sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
 
15.1. Constituem motivo para rescisão de contrato, dentre outros: 
  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
  
II - a alteração da pessoa do contratado, mediante: 
 
 a) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com ou-
trem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpora-
ção, não admitidas no edital ou no contrato; 
 
III - o desatendimento das determinações regulares da CET decorrentes do acompanha-
mento e fiscalização do contrato;  
 
IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;  
 
V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
 
VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;  
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VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  
 
VIII - razões de interesse da CET, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e exaradas no processo administrativo;  
 
IX - o atraso nos pagamentos devidos pela CET decorrentes de obras, serviços ou forne-
cimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;  
 
X - a não liberação, por parte da CET, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais natu-
rais especificadas no projeto;  
 
XI - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente compro-
vada, impeditiva da execução do contrato;  
 
XII - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;  
 
XIII - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a me-
nores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 
XIV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da exe-
cução da avença;  
 
XV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedien-
te, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou 
fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou 
procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo frau-
dulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar con-
trato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instru-
mentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado atividade de investiga-
ção ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.  

 
15.1.1. As práticas passíveis de rescisão, tratadas nesse inciso, podem ser definidas, dentre outras, 
como:  
 

a) corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação do empregado da CET na execução do contrato; 

 
b) fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

execução do contrato; 
 
c) coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou 

jurídicas, visando afetar a execução do contrato; 
 
d) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas. 
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15.1.2. As práticas exemplificadas no subitem 14.1.1., além de acarretarem responsabilidade ad-
ministrativa, a ser apurada no curso do próprio processo administrativo de contratação, de acordo 
com o caso concreto, poderão implicar em responsabilidade civil indenizatória e/ou indenização 
na esfera criminal, nos termos da Lei.  
 
15.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
16.1. O objeto do Contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 
condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.  
 
16.2. Executado o contrato, o seu objeto deverá ser recebido:  
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização; ou  
 

b) definitivamente, pelo Gestor do Contrato. 
 
16.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente 
quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução 
nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo contrato.  
 
16.2.2. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e definitivo 
poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente, formalizada através de 
Aditamento, desde que celebrado anteriormente ao término da vigência contratual.  
 
16.2.3. Na hipótese de rescisão do contrato, caberá ao responsável pela fiscalização atestar as 
parcelas adequadamente concluídas, recebendo provisória ou definitivamente, conforme o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. Lei Federal nº 13.303/16, Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - 
RILCC da CET e legislação correlata, aplicando-se, quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Para execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma, nos termos do Decreto Municipal nº 56.633/15. 
 
18.2. A CONTRATADA  concorda com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código 
de Conduta e Integridade da CET, disponível no site da CET/Transparência CET, no link: 
http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf 
comprometendo-se com o seu integral cumprimento, inclusive por parte de seus empregados e 
prepostos, conforme previsto na Lei Federal nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18, 
comprometendo-se com a ética, dignidade, decoro, zelo e eficácia e os princípios morais que 
norteiam as atividades desempenhadas no exercício profissional e fora dele, em razão das 
obrigações contratuais assumidas, com foco na preservação da honra e da tradição dos interesses e 
serviços públicos. 
 

http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
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18.3. A CONTRATADA  concorda e compromete-se em cumprir as Normas de Segurança de 
Informações  estabelecidas na CET, nos termos da Política de Segurança da Informação - PSI, 
disponível em http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-
cet.pdf. 
 
18.4. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 
códigos-fonte, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha a 
ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, 
reproduzir ou utilizar, sob as penas da lei, independentemente da classificação de sigilo conferida a 
tais documentos, principalmente no que tange os dados pessoais tratados. 
 
18.5. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em 
virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da 
execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CET, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos. 
 
18.6. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do 
ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas deste Contrato, é competente, por disposição 
legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo. 
 
E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo indicadas, que também o assinam. 
 
São Paulo, 26 de abril de 2024 
 

PELA CET: 
 
 
 

RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA          HEMILTON TSUNEYOSHI INOUYE 
   Diretor Administrativo e Financeiro     Presidente 

 
 

PELA CONTRATADA 
 
 
 

REGINA MARQUES DE LIMA 
RG:  
CPF:  

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
PELA CET:      PELA CONTRATADA: 
 
 
 
    ALINE PATACHI          LARISSA MARIA MAGALHÃES VAGULA 
 

ORIGINAL ASSINADO ARQUIVADO NO EXPEDIENTE 

http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 
EXPEDIENTE Nº 0283/23 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 
COMUM, ETANOL, DIESEL COMUM, DIESEL S10), ARLA 32 E A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM A 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO, POR MEIO MAGNÉTICO OU 
MICROPROCESSADO PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES E EQUIPAMENTOS 
PERTENCENTES À FROTA DA CET (PRÓPRIOS E LOCADOS), PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 
 

CONTRATO Nº 019/2024 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, ARLA 32 E LAVAGEM DE VEÍCULOS POR MEIO DE CARTÃO DE 
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

 
2.  PRODUTOS 
 
2.1. Gasolina comum; 

 
2.2. Etanol; 

 
2.3. Diesel Comum; 

 
2.4. Diesel S10; 

 
2.5. Arla 32; 

 
2.6. Lavagem de veículo; 

 
2.6.1. Lavagem simples; 

 
2.6.2. Lavagem completa (apenas nos veículos pesados); 

 
Todos os produtos comercializados, deverão obedecer a Legislação ANP em vigor bem 
como normas legais e leis vigentes. 

 
3.  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
3.1. Trata-se de prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis nos 

veículos pertencentes à frota da CET (próprios e locados), abastecimento de Arla 32 e 
lavagem de veículos, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão de pagamento, por meio magnético ou 
microprocessado, e a disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, 
compreendendo a distribuição de: Gasolina Comum, Etanol, Diesel Comum, Diesel S10 e 
Arla 32, também a prestação de serviços de lavagem de veículos, para a frota de veículos 
automotores e equipamentos da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, conforme 
Anexo I. 
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3.2. O sistema tecnológico a ser fornecido e implantado, deverá constituir-se em um aplicativo 

de gestão de combustíveis, Arla 32 e prestação de serviços de lavagem de veículos, e um 

sistema de cartão de pagamento, por meio magnético ou microprocessado, que emita 

relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle para toda a frota, por 

veículo e perfil do usuário. 

 

3.3. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, implantar o sistema com o 

fornecimento de todo e qualquer material, mão de obra, equipamentos, software, 

hardware e outros itens necessários para a perfeita funcionalidade do sistema ora 

proposto. O sistema ficará hospedado na sede da empresa ou em escritório 

administrativo, necessariamente na cidade de São Paulo. 
 

3.4. Arla 32 definição 
 
Arla 32 é o nome dado a um agente redutor essencial, que reduz a emissão de poluentes 
transformando os tóxicos óxidos de nitrogênio em materiais não-nocivos, como 
nitrogênio e água.  

 

ARLA é a abreviação de Agente Redutor Líquido Automotivo. O número 32 refere-se ao 

nível de concentração da solução de ureia (32,5%) em água desmineralizada. Atua nos 

sistemas de exaustão como agente redutor de emissões de óxidos de nitrogênio (NOx). 

 

Deve ser utilizado em caminhões e ônibus produzidos a partir de 2012. Guia da CNT e do 

SEST SENAT orienta os transportadores sobre o uso correto da substância. O uso 

inadequado ou o não uso podem gerar danos ao veículo e multas. 

 

3.4.1. Trata-se de prestação de serviços de abastecimento de Arla 32 nos veículos 

pertencentes a frota da CET, por meio da implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento, por meio 

magnético ou microprocessado, e a disponibilização de rede credenciada de postos 

de combustíveis, compreendendo a distribuição de: Arla 32, conforme quantidade 

estimada no Anexo II, para a frota de veículos automotores movidos a diesel 

produzidos depois de 2012, da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET. 

 

3.4.2. O sistema tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constituir-se em um 

aplicativo de gestão de combustíveis a um sistema de cartão de pagamento, por 

meio magnético ou microprocessado, que emita relatórios gerenciais e permita a 

definição de parâmetros de controle para toda a frota, por veículo e perfil do 

usuário. 

 

3.4.3. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, implantar o sistema com o 

fornecimento de todo e qualquer material, mão de obra, equipamentos, software, 

hardware e outros itens necessários para a perfeita funcionalidade do sistema ora 

proposto. O sistema ficará hospedado na sede da empresa ou em escritório 

administrativo, necessariamente na cidade de São Paulo. 
 

3.5. Lavagem de veículos 
 

3.5.1. Lavagem Simples: 02 (duas) mês para cada veículo pertencente à frota da CET; 
 

3.5.2. Lavagem Completa: Apenas para os veículos pesados; 
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3.5.3. Para os caminhões considerar Lavagem Completa (com engraxamento da 

suspensão e demais pontos que se façam necessários); 
 

3.5.4. Para motocicletas considerar apenas Lavagem Simples, não executando Lavagem 
Completa; 
 

3.5.5. As quantidades definitivas poderão variar em função de quantidade de veículos 
baixados, novas aquisições ou a exclusivo critério da CET; 
 

3.5.6. Resumo das quantidades estimadas para 12 (doze) meses, vide anexo III. 
 

3.5.7. O prazo total de lavagem é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por períodos adicionais, 
observando o limite fixado em Lei; 
 

3.5.8. A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis após assinatura do 
contrato para proceder às adaptações e iniciar os serviços. 
 

3.5.9. Especificação dos serviços de lavagem 
 

3.5.9.1. As viaturas serão classificadas em: 
 

3.5.9.1.1. Veículos de passeio; 
 

3.5.9.1.2. Veículos utilitários; Tipo: Doblò, Pick-ups médias tipo Saveiro e Pick-
ups grandes tipo Ranger; Furgão, Furgovan e demais veículos 
semelhantes que possam ser adquiridos; 
 

3.5.9.1.3. Motocicletas; 
 

3.5.9.1.4. Caminhões; 
 

3.5.9.2. Os serviços serão classificados em: 
 

3.5.9.2.1.  Lavagem Simples: 

 

3.5.9.2.1.1. Lavagem Externa: Lavagem com shampoo apropriado e 

acabamento com aplicação de gel automotivo e aplicação de gel 

para pneus; 

 
3.5.9.2.1.2. Limpeza Interna: Limpeza, aspiração e acabamento com gel 

multiuso; 
 

3.5.9.2.2. Lavagem Completa:  
 

3.5.9.2.2.1. Lavagem Externa: Lavagem com shampoo apropriado e 
acabamento com aplicação de gel automotivo e aplicação de gel 
para pneus; 
 

3.5.9.2.2.2. Lavagem do Chassi: Lavagem na parte inferior do veículo com 
máquina de alta pressão, xampu e desengraxante ecológico. Caso 
necessário, utilizar produtos derivados do petróleo para a retirada 
de resíduo também derivados de petróleo; 
 

3.5.9.2.2.3. Limpeza do Motor: Limpeza sem agressão a parte eletrônica, 
hidratação dos plásticos e borrachas com silicone; 
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3.5.9.2.2.4. Limpeza Interna: Limpeza, aspiração e acabamento com gel 

multiuso; 
 

3.5.9.3. Não aplicar produtos decapantes nas lavagens das viaturas para não danificar 
suas pinturas e adesivamento; 
 

3.5.9.4. Todo produto utilizado pela CONTRATADA na prestação do serviço deverá 
ser biodegradável e não agressivo ao meio ambiente; 
 

3.5.9.5. Para lavagem de motocicletas, deverá ser utilizado produto desengraxante para 
remoção de óleos e graxas. 
 

3.5.9.6. O local deverá possui infraestrutura para as execuções das lavagens, com ponto 
de luz, água e áreas pavimentadas/cascalhadas; 
 

3.5.9.7. Os veículos ainda poderão ser lavados por mais de 01 (uma) vez na semana, 
dependendo do seu estado visual e por determinação dos responsáveis da área 
que o veículo pertence; 
 

3.5.9.8. Fica assegurado, sem ônus para a CET, o direito de exigir uma nova lavagem 
ou complemento, caso seja constatada irregularidade nos serviços; 

 
  

4. QUANTITATIVOS 
 

4.1.  Tabela 1: Estimativa de consumo de combustível 
 

 
Combustível Tipo Previsão Litros/Ano *Valor Atual (Tabela ANP) Previsão Valores/Ano 

Gasolina Comum 33.383,34 R$ 5,15 R$ 171.924,20  

Etanol 1.271.743,37 R$ 4,00 R$ 5.086.973,48 

Diesel Comum 5.629,87 R$ 5,40 R$ 30.401,30 

Diesel S10 561.062,44 R$ 5,70 3.198.055,91 

Total Geral 1.871.819,01 - 8.487.354,89 

 
 

Item Descrição

Qtde estimada em 

litros (12 meses)     

A

Valor 

unitário (R$)          

B

Valor total 

estimado  (R$) 

AxB 

Taxa de 

administração 

(%)

Valor total  (R$)   

AxBxC

1

ÁLCOOL ALCOOL 

COMBUSTIVEL 

AUTOMOTIVO TIPO 

COMUM, HIDRATADO 

1.271.743,37 4,00R$            5.086.973,48R$   

2

GASOLINA GASOLINA 

AUTOMOTIVA TIPO 

COMUM. 

33.383,34 5,15R$            171.924,20R$       

3

DIESEL ÓLEO DIESEL 

COMBUSTIVEL 

AUTOMOTIVO TIPO S 10

561.062,44 5,70R$            3.198.055,91R$   

4

DIESEL ÓLEO DIESEL 

COMBUSTIVEL 

AUTOMOTIVO TIPO 

COMUM. 

5.629,87 5,40R$            30.401,30R$         

R$

TABELA 1

Valor 1: ∑ coluna AxBxC  
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4.1.1. Os veículos “flex” utilizarão exclusivamente etanol, propiciando vantagens 

ambientais e econômicas. Deverá ser prevista, ainda, uma pequena quantidade de 

gasolina que suprirá as necessidades da reserva para acionamento de partida do 

motor, bem como o abastecimento de maquinas e equipamentos que utilizam esse 

combustível. 

 

Fica permitido o abastecimento nestes veículos, com gasolina, nas entressafras ou 

escassez do combustível. 

 

4.2. Tabela 2: Estimativa de consumo de Arla 32 

 

PRODUTO jan/23 fev/23 mar/23 abr/23

mai/23 

(até dia 

19)

TOTAL 

(Litros)

MÉDIA 

(Mensal)

PREVISÃO 

(12 meses)

FLUIDO GASES EXAUSTAO - 

ARLA 32 (LITROS)
640 823 650 609 435 3.157 682 8.184

*Quantidades estimadas podendo variar no decorrer do contrato.

*CONSUMO ARLA - GAF - 2023

 
 

Item Descrição

Qtde estimada em 

litros (12 meses)     

A

Valor 

unitário (R$)          

B

Valor total 

estimado  (R$) 

AxB 

Taxa  

administração 

C (%)

Valor total  

(R$)   

AxBxC

1
FLUIDO GASES EXAUSTAO - ARLA 32 

(LITROS)
8.184 3,41R$           27.907,44R$     

R$Valor 2: ∑ coluna AxBxC

TABELA 2

 
 

4.3. O valor apurado, baseado em última aquisição de Arla 32 em 19/05/2023: 

 

4.3.1. Valor unitário: R$ 3,41 (três reais e quarenta e um centavos) por litro; 

 

4.3.2. Previsão em litros para 12 (doze) meses: 8.184 litros; 

 

4.3.3. Previsão em valores para 12 (doze) meses: R$ 27.907,44 (vinte e sete mil, 

novecentos e sete reais e quarenta e quatro centavos); 

 

4.4. Tabela 3: Estimativa de consumo de Lavagem de veículos 

 

Descrição
Lavagem 

(Mensal)

Lavagem 

12 

(meses)

Motocicletas - lavagem simples 292 3.504

Caminhões - lavagem completa 96 1.152

Passeio - Lavagem simples 316 3.792

Utilitários - Lavagem simples 391 4.692

* Quantidades estimadas podendo variar no decorrer do contrato.

*Estimativa de Lavagem - Quantitativo
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Descrição

Lavagem 

Valor 

(unitário)

Lavagem 

(Mensal)

Lavagem 

Valor 

(Mensal)

Lavagem 

12 (meses)

Lavagem 

Valor         12 

(meses)

Motocicletas - lavagem simples 28,75R$      292 8.395,00R$    3.504 100.740,00R$  

Caminhões - lavagem completa 370,00R$    96 35.520,00R$  1.152 426.240,00R$  

Passeio - Lavagem simples 44,17R$      316 13.957,72R$  3.792 167.492,64R$  

Utilitários - Lavagem simples 60,83R$      391 23.784,53R$  4.692 285.414,36R$  

979.887,00R$  

Obs.: Considerar caminhões lavagem completa com engraxamento da suspensão.

TOTAL GERAL (R$)* Quantidades estimadas podendo variar no decorrer do contrato.

*Estimativa de Lavagem - Valores

 
 

Item Descrição

Qtde estimada 

lavagem        

(12 meses)        

A

Valor unitário 

(R$)                      

B

Valor total 

estimado  (R$)         

AxB                              

12 (meses)

Taxa de 

administração 

C (%)

Valor total  (R$)   

AxBxC

1 Motocicletas - lavagem simples 3.504 28,75R$      100.740,00R$   R$

2 Caminhões - lavagem completa 1.152 370,00R$    426.240,00R$   R$

3 Passeio - Lavagem simples 3.792 44,17R$      167.492,64R$   R$

4 Utilitários - Lavagem simples 4.692 60,83R$      285.414,36R$   R$

R$

TABELA 3

Valor 3: ∑ coluna AxBxC

* Quantidades estimadas podendo variar no decorrer do contrato.  
 

4.4.1. Valor apurado em pesquisa de preços junto as áreas operacionais em todas as 
regiões do município de São Paulo. 
 

4.5. Tabela 4: Valor global 
 

TABELA 4 
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA COMERCIAL                

(Valor Total Tabela 1 + Valor Total Tabela 2 + Valor Total Tabela 3) 
   R$

 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado emitido(s) em papel 
timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário, bem como os 
respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta, comprovando 
ter executado serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, sendo: 
 

5.1.1.  Entende-se por pertinente e compatível o seguinte: 
 

5.1.1.1. Comprovação de prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento 
de veículos, abastecimento de Arla 32 e lavagem de veículos, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartão de pagamento, magnético ou microprocessado a empresas 
ou órgãos públicos, no período de 01 (hum) ano, com no mínimo: o total de 
abastecimentos de 300 (trezentos) veículos, maquinas ou equipamentos e o 
total de 3.900 (três mil e novecentas) lavagens.  
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6. SISTEMA DE ABASTECIMENTO E LAVAGEM DE VEÍCULOS 

 

6.1. A CET fornecerá à empresa CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado dos 

veículos, condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados, 

contendo os seguintes dados: 
 

6.1.1. Identificação da frota: 
 

6.1.1.1. Tipo da frota (própria ou locada); 
 

6.1.1.2. Prefixo; 
 

6.1.1.3. Placas; 
 

6.1.1.4. Marca; 
 

6.1.1.5. Modelo; 
 

6.1.1.6. Chassi; 
 

6.1.1.7. Tipo de combustível; 
 

6.1.1.8. Ano de fabricação do veículo; 
 

6.1.1.9. Capacidade do tanque; 
 

6.1.1.10. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
 

6.1.1.11. Horímetro (chapa patrimonial, número de série, marca, modelo). 
 

6.1.2. Identificação da GETs ou Unidades Orgânicas (pátio, unidade, etc.); 
 

6.1.3. Identificação dos condutores: 

 

6.1.3.1. Nome; 

 

6.1.3.2. Registro funcional; 

 

6.1.3.3. Unidade de lotação. 

 

6.2. O sistema tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 

combustíveis, diretamente à empresa CONTRATADA. 

 

6.3. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado. 

 

6.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha durante a 

execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela empresa 

CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique 

com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique 

as transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos para o valor do 

combustível em posto credenciado. 
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6.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma 

online e instantânea. 

 

6.6. O sistema deverá permitir, para cada veículo, um limite de crédito, determinado pela CET 

o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização da mesma. Os 

abastecimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de 

total responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 

6.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo, a fixação de limite de preço unitário 

máximo, por combustível, Arla e lavagem de veículos, determinado pela CET, o qual não 

poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do gestor do contrato. 

 

6.8. A rede de postos credenciados, deverá estar equipada para aceitar transações com os 

cartões dos usuários do sistema. 

 

6.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor: 

 

6.9.1. Identificação do posto ou estabelecimento (nome e endereço); 

 

6.9.2. Identificação do veículo (placa); 

 

6.9.3. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

 

6.9.4. Tipo de combustível utilizado ou Arla; 

 

6.9.5. Horímetro; 

 

6.9.6. Data e hora da transação; 

 

6.9.7. Quantidade em litros; 

 

6.9.8. Valor da operação; 

 

6.9.9. Identificação do condutor (nome e registro). 

 

6.9.10. Tipo da lavagem executada (simples ou completa); 

 

6.9.11. Valor da lavagem executada. 

 

6.10.  A CET deverá fornecer os equipamentos periféricos necessários para operação do 

sistema, conforme a solução tecnológica utilizada pela empresa CONTRATADA, os quais 

deverão ser disponibilizados, sempre quando necessário. 

 

6.11.  O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da 

CONTRATADA devem compreender, no mínimo: 

 

6.11.1. Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via 

internet, no momento que efetuar a operação; 
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6.11.2. Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 

controle das despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por 

veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados através de 

consulta on-line, via internet; 

 

6.11.3. Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das 

características dos veículos, caminhões, geradores, embarcações, maquinários e 

equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições: 

 

6.11.3.1. Para a frota: preço unitário limite por litro e quantidade mensal de litros; 

 

6.11.3.2. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em Reais por transação e 

em Reais por mês; 

 

6.11.3.3. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação 

de ocorrências por tentativas frustradas e aviso ao Gestor do Contrato. 

 

6.11.4. Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão, com emissão 

de novos sem qualquer custo adicional; 

 

6.11.5. Identificação do usuário no momento do abastecimento através da senha pessoal; 

 

6.11.6. Exportação de dados, permitindo a leitura de arquivos nos formatos txt, csv ou xml 

e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme necessidade da 

CET, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 

6.11.6.1. Nome, endereço e CNPJ completos do posto ou estabelecimento 

credenciado; 

 

6.11.6.2. Data do abastecimento; 

 

6.11.6.3. Quilometragem no momento do abastecimento; 

 

6.11.6.4. Tipo de combustível ou Arla; 

 

6.11.6.5. Valor total do abastecimento; 

 

6.11.6.6. Valor unitário do abastecimento por litro; 

 

6.11.6.7. Quantidade em litros; 

 

6.11.6.8. Identificação do veículo. 

 

6.11.6.9. Tipo de lavagem (simples ou completa); 

 

6.11.6.10. Valor da lavagem executada. 

 

6.11.7. Fornecimento do cadastro dos postos ou estabelecimentos credenciados, pela 

empresa CONTRATADA, para a migração dos dados ao sistema da CET, com as 

seguintes informações: 
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6.11.7.1. Nome Fantasia; 

 
6.11.7.2. Razão Social; 

 
6.11.7.3. CNPJ; 

 
6.11.7.4. Inscrição estadual; 

 
6.11.7.5. Endereço (logradouro, bairro, cidade, CEP etc.); 

 
6.11.7.6. Contato (telefone, fax, e-mail etc.). 

 
6.12. Cada tentativa de pagamento negada deverá ser registrada no sistema e relacionada no 

relatório de transações negadas, com data, hora, veículo, matrícula do motorista informada, 

estabelecimento, motivo que negou a transação, valor parametrizado e valor informado. 

 

6.13.  Cada transação negada pelo sistema deverá informar obrigatoriamente, na tela do terminal 

do estabelecimento, o motivo que negou a transação, de modo a permitir ao frentista 

identificar e possivelmente corrigir o problema. O texto da mensagem deve ser o mesmo 

registrado no relatório de transações negadas. 

 

6.14. O sistema deverá estar disponível para acesso à CET, que lhe permita visualizar todas as 

informações gerenciais de todas as GET`s ou Unidades Orgânicas. 

 

6.15. A empresa contratada deverá disponibilizar aplicativo em celulares, para consulta de 

postos cadastrados, locais para lavagem de veículos e preços dos combustíveis, além de 

uma orientação detalhada para os procedimentos de abastecimento e lavagem.  

 

7.  RELATÓRIOS 

 

7.1. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de 

abastecimento compatível ao modelo definido pela CET, bem como ao software e hardware 

disponível na mesma. 

 

7.2. A CET deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/ administração) do acesso ao 

software de gestão de abastecimento combustível, Arla e lavagem de veículos para cada 

unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial à toda frota, de acordo 

com suas respectivas responsabilidades. 

 

7.3. Os relatórios disponibilizados pela empresa CONTRATADA deverão conter, no mínimo, 

as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

 

7.3.1. Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano 

de fabricação e GETs ou Unidades Orgânicas; 

 

7.3.2. Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 
 

7.3.2.1. Data; 
 

7.3.2.2. Hora; 
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7.3.2.3. Identificação do estabelecimento; 
 

7.3.2.4. Identificação do condutor; 
 

7.3.2.5. Identificação do veículo (placas); 
 

7.3.2.6. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
 

7.3.2.7. Tipo de Combustível; 
 

7.3.2.8. Tipo de lavagem (simples ou completa); 
 

7.3.2.9. Quantidade em litros adquiridos (combustível e Arla 32); 
 

7.3.2.10. Valor unitário: por tipo de combustível e Arla 32; 
 

7.3.2.11. Valor total da operação em reais (abastecimento ou lavagem). 
 

7.3.3. Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo 

por litro; 

 

7.3.4. Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CET; 

 

7.3.5. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

 

7.3.6. Volume de litros gastos por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 

combustível consumido pela frota; 

 

7.3.7. Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre 

outros; 

7.3.8. Despesas realizadas por GETs ou Unidades Orgânicas; 

 

7.3.9. Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso; 

 

7.3.10. Mensalmente informar o volume utilizado no mês e o volume restante em relação 

ao total contratado. 

 

7.4. A empresa CONTRATADA deverá fornecer todos os relatórios, relativos ao consumo de 

qualquer das GETs ou Unidades Orgânicas, em arquivos eletrônicos, permitindo a leitura de 

arquivos nos formatos txt, csv ou xml. 

 

8. REDE DE POSTOS CREDENCIADOS 
 

8.1. A CONTRATADA deverá operar, por meio de rede de postos de abastecimento 

credenciados e outros estabelecimentos, para os itens de lavagem de veículos, como lava 

rápido e afins, nas áreas de circunscrição da CET no município de São Paulo. 

 

8.2. A rede credenciada deverá contar com no mínimo 4 postos de abastecimento e a mesma 

quantidade de estabelecimento para lavagem, nas circunscrições de abrangência de cada 

GETs ou Unidades Orgânicas. O credenciamento de novos postos deverá ser efetivado pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 15 dias contados da data da solicitação, sem 

qualquer ônus e conforme a necessidade da CET. 
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8.3. As circunscrições de abrangência das Unidades Orgânicas e Operacionais da CET estão 

indicadas no Anexo IV. 
 

8.4. Metade da rede credenciada mínima, equivalente a 2 postos e 2 estabelecimentos para 
lavagem dos veículos, deverá estar num raio máximo de 3km distantes da sede operacional, 
a ser indicada no momento da contratação por cada unidade requisitante. 
 

8.5. Considerando que os veículos constantemente se deslocam para as diferentes regiões da 
cidade, todos os veículos cadastrados deverão poder ser atendidos em toda a rede 
credenciada, em qualquer região da Cidade de São Paulo. 

 

8.6. Os postos de abastecimento ou estabelecimentos para lavagem dos veículos, deverão estar 

estruturados para o fornecimento dos combustíveis descritos neste termo. Os postos 

credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento de segunda-feira a domingo das 

07h00min às 22h00min, (devendo haver ao menos, 1 posto com atendimento 24 horas por 

dia e 7 dias por semana), na área de circunscrição das GETs ou Unidades Orgânicas. 

 

8.7. Os postos credenciados, para as GETs ou Unidades Orgânicas que possuam veículos das 

categorias caminhões, geradores, maquinários e equipamentos automotivos, deverão contar 

em suas instalações com área suficiente para movimentação e manobras necessárias ao 

abastecimento das máquinas e equipamentos e/ou possuir unidade móvel de abastecimento, 

para deslocamento até a unidade requisitante, sem qualquer custo. 

 

8.8. Entende-se por unidade móvel, veículo tanque, equipado dentro das normas atinentes, que se 

deslocará até a unidade solicitantes com o volume requisitado. 

 

8.9. Caso os estabelecimentos credenciados possuam uma unidade móvel de lavagem de veículos 

e a critério das áreas, por praticidade, economia ou conveniência, essa alternativa poderá ser 

adotada com autorização da CET.  

 

8.10. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a execução de 

qualquer operação realizada na rede de postos e estabelecimentos credenciados pela empresa 

CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o 

condutor do veículo no ato do abastecimento ou lavagem do veículo e coíba, com agilidade 

e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas. 

 

8.11. A empresa CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 

decorrentes do fornecimento de combustível, Arla 32 e lavagem de veículos, ficando claro 

que a GETs ou Unidades Orgânicas não responde solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento. 
 

9. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

9.1. O processo de implantação do Sistema pela empresa CONTRATADA compreende as 

etapas de cadastramento dos veículos, cadastramento dos usuários, definição da logística 

da rede de postos credenciados e estabelecimentos que executem a prestação de serviços de 

lavagem de veículos, preparação e distribuição dos equipamentos periféricos, fornecimento 

às GETs ou Unidades Orgânicas dos dados cadastrais da rede credenciada, treinamento dos 

condutores e gestores e fornecimento dos cartões para os veículos. 
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9.2. O sistema (software, hardware e demais equipamentos necessários) deverá estar 

parametrizado, ativo, operante e disponível às GETs ou Unidades Orgânicas, com os 
veículos e usuários das GETs ou Unidades Orgânicas cadastrados, motoristas e usuários 
treinados, com os cartões de abastecimento e lavagem, disponibilizados e com a rede de 
serviços devidamente credenciada e informada às GETs ou Unidades Orgânicas, em no 
máximo 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
 

9.3. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus para as GETs ou Unidades 
Orgânicas, programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 
envolvidos na utilização do sistema, incluindo as operações de cadastramento, 
parametrização dos cartões e limite de crédito, o detalhamento dos procedimentos para 
utilização do software de gestão e emissão de relatórios, as informações relativas à 
eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las, a aplicação prática 
do sistema e outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização 
do sistema. 
 

9.4. Desta forma, a empresa CONTRATADA deverá iniciar o acesso ao abastecimento no 
prazo de até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 
10. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS, ARLA E LAVAGEM DE VEÍCULOS 

 
10.1. A empresa CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, 

informações quinzenais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que 
abasteceram a frota, em reais, ordenados por tipo de combustível, Arla 32 e tipos de 
lavagem (simples e completa e por tipo de veículo, por valor em ordem crescente, 
identificando o posto de atendimento com o respectivo endereço e telefone. 
 

10.2. A CET estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do cartão, o limite 
estabelecido do preço unitário médio da semana anterior ao da efetivação do 
abastecimento, por região onde estão instaladas as GETs ou Unidades Orgânicas da frota, 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.anp.gov.br da Agência Nacional de Petróleo 
(ANP), para os diversos tipos de combustíveis, para o Arla 32 e lavagem de veículos, o 
parâmetro de preços será o estabelecido e praticado após a licitação e assinatura do 
contrato da prestação do serviço, baseados em pesquisas de preços nas regiões do 
município de São Paulo. 
 

10.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços com os postos da rede 
credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis, no Arla 32 e nas 
lavagens dos veículos na região das GETs ou Unidades Orgânicas, que deverão ser inferior 
ao definido como o parâmetro restritivo. 
 

10.4. Para os itens: Arla 32 e Lavagem de Veículos, será definido como como índice de reajuste 
anual, o índice da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE). 

 
11. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

 
11.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos 

veículos e na ocorrência de situações adversas, tais como falta de energia elétrica, a 
empresa CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de 
serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na obtenção, por 
telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser 
transcrito para formulário específico da empresa CONTRATADA, visando garantir a 
manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e 
lavagem dos veículos, e não comprometer a continuidade das atividades operacionais das 
GETs ou Unidades Orgânicas. 
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11.2. A empresa CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de 

Atendimento ao Cliente (SAC), por telefone ou internet, devendo ter uma central de 
atendimento que permita às GETs ou Unidades Orgânicas o acesso através de ligação local 
ou 0800, com atendimento de segunda-feira a domingo das 07h00min às 22h00min. 

 
12.   DEMAIS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

 
12.1. Para a prestação dos serviços de gerenciamento do abastecimento de combustível, Arla 32 

e lavagem de veículos por postos ou estabelecimentos credenciados, caberá a empresa 
CONTRATADA, cumprir todas as condições e prazos estabelecidos neste termo, em 
especial as seguintes: 
 

12.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com 
as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 
 

12.1.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do 
fornecimento de combustível, Arla 32 e lavagem de veículos, ficando claro que as 
GETs ou Unidades Orgânicas não respondem solidárias ou subsidiariamente pelo 
pagamento; 
 

12.1.3. Manter, durante toda a vigência do contrato dela decorrente, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase da licitação; 
 

12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato dela decorrente em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 
 

12.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ás GETs ou Unidades 
Orgânicas ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização das GETs ou 
Unidades Orgânicas em seu acompanhamento; 
 

12.1.6. Designar preposto para representar a empresa CONTRATADA na execução do 
contrato; 
 

12.1.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões microprocessados para cada 
veículo cadastrado e informado pelas GETs ou Unidades Orgânicas, inclusive para 
os casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota da 
CET; 
 

12.1.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores 
e gestores envolvidos na utilização do sistema; 
 

12.1.9. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no "Diário 
Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril 
de 2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 02/11; 
 

12.1.10. Descredenciar os postos ou estabelecimentos que eventualmente tiverem suspenso o 
cadastro do ICMS relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de São 
Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT 
02/11; 
 

12.1.11. Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível e 
estabelecimento de lavagem de veículo, que esteja sancionado pelo não cumprimento 
das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 
regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
CETESB, ou outra que vier a ser criada; 
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12.1.12. Comunicar a CET, toda alteração (acréscimo, retirada ou substituição) da rede de 

postos credenciados; 
 

12.1.13. Atender, de imediato, às solicitações da CET quanto às substituições de postos e 
estabelecimento de lavagem de veículo não qualificados ou entendidos como 
inadequados para a prestação dos serviços; 
 

12.1.14. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CET ou a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato, inclusive quanto à qualidade dos combustíveis 
dos postos credenciados e estabelecimentos de lavagem de veículos; 
 

12.1.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente à CET 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final dos serviços; 
 

12.1.16. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CET, por meio de 
pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 horas, para exame e 
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados; 
 

12.1.17. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento 
de combustível e lavagem de veículos, a cargo dos estabelecimentos credenciados; 
 

12.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato vigente; 
 

12.1.19. Manter fiscalização do controle de qualidade dos combustíveis ofertados pelos 
postos credenciados e de verificação do atendimento, pelos postos credenciados, das 
normas trabalhistas e de segurança dos seus funcionários, e apresentá-las sempre que 
solicitado pela CET; 
 

12.1.20. Entregar as faturas dentro do prazo de no mínimo 10 dias úteis antes do vencimento, 
não sendo aceitas as faturas entregues fora do prazo estabelecido e em local não 
definido; 
 

12.1.21. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste termo; 
 

12.1.22. Responsabilizando-se por todo e qualquer custo necessário, inclusive com todo 
equipamento periférico, software, hardware, material e mão-de-obra para o correto 
funcionamento do sistema integrado, dos serviços de abastecimento, lavagem e 
fornecimento de Arla, bem como demais responsabilidades do Contrato; 
 

12.1.23. Compartilhar as informações gerenciais nos termos deste termo; 
 

12.1.24. Adotar todas as providências para o fiel cumprimento do serviço conforme 
estabelecido neste termo. 
 

12.1.25. Atender chamados e convocações no prazo máximo de 24 horas. 
 

12.1.26. Estabelecer uma relação jurídica e comercial saudável com sua rede de postos de 
combustíveis e credenciadas, evitando desgastes e imagem negativa junto a CET, du-
rante abastecimento de suas viaturas e nos serviços prestados. 
 

13.   DEMAIS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CET 

 
13.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, bem como as 

dispostas neste termo, são obrigações da CET: 
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13.1.1. Fornecer à empresa CONTRATADA, na assinatura do contrato, o cadastro completo 

e atualizado dos veículos e condutores; 
 

13.1.2. Identificar todos os veículos tipo “flex” como consumidores exclusivos de etanol, 
caso haja modificação na diretriz, a CET informará por escrito a CONTRATADA; 
 

13.1.3. Indicar, formalmente, o gestor e o fiscal do contrato para acompanhamento da 
execução contratual; 
 

13.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, 
verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços 
e especificações previstos no edital, no Termo de Referência, na proposta e no 
contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 
 

13.1.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da empresa 
CONTRATADA e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam 
ser corrigidas a tempo; 
 

13.1.6. Prestar à empresa CONTRATADA e a seus representantes e funcionários todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 
 

13.1.7. Convocar o representante da empresa CONTRATADA para reuniões, sempre que 
necessário; 
 

13.1.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do comprovante de abastecimento de 
combustível, Arla 32 e lavagem de veículos e da correspondente nota fiscal de cada 
transação efetuada; 
 

13.1.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 
correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela empresa CONTRATADA, 
no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, 
comunicando à empresa CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 
mudança de Administração e endereço de cobrança; 
 

13.1.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial quanto à aplicação de sanções, penalidades e alterações do mesmo. 

 
14.   FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
14.1. Não obstante a empresa CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços, à CET é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados. 
 

14.2. Para isso, a fiscalização da CET terá livre acesso aos locais de execução do serviço. 
 

14.3. A CET exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão 
das atividades desenvolvidas pela empresa CONTRATADA, efetivando a avaliação 
periódica. 
 

14.4. Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período do 
1º ao 15º dia do mês, e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a empresa 
CONTRATADA deverá apresentar na quinzena em referência um relatório analítico 
discriminando os abastecimentos realizados no período e lavagens de veículos executadas. 
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14.5. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
 

14.5.1. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a 
empresa CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais 
quinzenais, dos serviços realizados e os respectivos valores apurados, contendo as 
seguintes informações mínimas: 
 

14.5.1.1. Identificação do posto (nome e endereço); 
 

14.5.1.2. Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa); 
 

14.5.1.3. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 
 

14.5.1.4. Tipo de combustível ou Arla 32; 
 

14.5.1.5. A data e hora da transação; 
 

14.5.1.6. Quantidade de litros; 
 

14.5.1.7. Valor da operação de abastecimento; 
 

14.5.1.8. Tipo de lavagem (simples ou completa); 
 

14.5.1.9. Identificação do condutor (nome e registro funcional); 
 

14.5.2. A CET solicitará à empresa CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções 
de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura; 
 

14.5.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CET atestará a 
medição quinzenal, comunicando à empresa CONTRATADA, no prazo de 03 (três) 
dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão 
da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à 
comunicação dos valores aprovados. 
 

14.5.4. As faturas deverão ser emitidas pela empresa CONTRATADA e apresentadas no 
endereço previamente definido no contrato (Obs.: a CET deverá indicar nome e 
endereço da unidade responsável pelo recebimento do documento). 

 
15. PENALIDADES 

 
15.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades previstas no Capítulo II, Seção III, art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16 e 
Capítulo XIII do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da 
CET, garantindo a prévia defesa, estando sujeita ainda às seguintes multas/sanções, cujo 
cálculo tomará por base o valor do Contrato nas mesmas bases do ajuste: 
 

15.1.1. Advertência para os casos de descumprimento dos subitens: 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 
12.1.6, 12.1.7, 12.1.8, 12.1.13, 12.1.16, 12.1.18, 12.1.19, 12.1.20, 12.1.21, 12.1.24, 
12.1.25 e 12.1.26, do Termo de Referência, sempre que o ato praticado pela 
CONTRATADA, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CET, 
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.  A aplicação da 
advertência deverá ser comunicada por correspondência escrita, mesmo que 
registrada da forma eletrônica ou em atas de reunião, devendo ocorrer seu registro 
junto ao Cadastro Corporativo da CET, independentemente da CONTRATADA ser 
ou não cadastrada. 
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15.1.2. Caso a CONTRATADA não atenda o prazo estabelecido nos item 9.2 e 9.4. deste 
Termo de Referência, incidirá multa diária de até 1% (um por cento), calculada sobre 
o valor total do contrato por dia de atraso na implantação e início da execução dos 
serviços. Após 10 (dez) dias de descumprimento estará caracterizada inexecução 
parcial do Contrato. 
 

15.1.3. Ocorrendo atraso superior a 20 (vinte dias) a CET poderá, a seu critério, recusar o 
recebimento dos serviços, aplicando as sanções referentes à inexecução parcial ou 
total do ajuste. 
 

15.1.4. Multa de até 1% por dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, se o sistema 
informatizado integrado ficar inoperante ou indisponível por período superior a um 
dia, acima de 10 (dez) dias seguidos, fica caracterizada inexecução parcial do 
Contrato, a partir da comunicação da ocorrência. 
 

15.1.5. Multa de até 1% por dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, por posto 
credenciado, se o posto ficar inoperante por período superior a um dia, a partir da 
comunicação da ocorrência. 
 

15.1.6. Multa de até 5% (cinco por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, 
se todos os postos credenciados de uma mesma região ficarem inoperantes 
simultaneamente, a partir da comunicação da ocorrência. 
 

15.1.7. Multa de até 1% (um por cento) por dia do valor total do contrato, caso a empresa 
CONTRATADA não preste suporte técnico quando solicitado, através de Serviço de 
Atendimento ao Cliente (SAC), por telefone ou internet, devendo ter uma central de 
atendimento que permita às GETs ou Unidades Orgânicas o acesso através de ligação 
local ou 0800, com atendimento de segunda-feira a domingo das 07h00min às 
22h00min, conforme subitem 11.2. do Termo de Referência. 
 

15.1.8. Multa de 5%, calculada sobre o valor do contrato, por descumprimento de quaisquer 
das obrigações decorrentes do contrato, não previstos nos itens acima. 
 

15.1.9. Multa de até 1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor estimado do 
contrato, por item ou subitem, em decorrência da reincidência da penalidade de 
advertência, a partir da data de comunicação da ocorrência e caso aconteça a 
ocorrência prevista no item 12.1.26 deste Termo. 
 

15.2. Pelo inadimplemento total ou parcial deste Contrato, independentemente da rescisão, a 
CONTRATADA ficará sujeita a critério da CET às seguintes penalidades: 
 

15.2.1.  Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do Contrato, por inexecução 
parcial do ajuste, nos termos do Art. 193, V do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 

15.2.2.  Multa de 20% (vinte por cento), por inexecução total do ajuste, mediante competente 
justificativa, sobre o valor total da contratação, nos termos do Art. 193, VI do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 

16. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

16.1. A única remuneração dos serviços à empresa CONTRATADA será a taxa de 
administração, que consiste no percentual (%) aplicado sobre o valor em Reais (R$) do 
volume de combustível abastecido, Arla 32 e das lavagens dos veículos, compreendendo 
todos os custos necessários à execução do objeto, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas 
necessárias à sua correta execução. 
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16.2. A remuneração da empresa CONTRATADA, na qual deverão estar incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e 
demais despesas de qualquer natureza, será resultante da aplicação da taxa de administra-
ção somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos gas-
tos incorridos pela CET com o abastecimento da frota de veículos, Arla 32 e lavagem de 
veículos, constante do relatório analítico de despesa, devidamente aprovado pela CET, 
atendendo ao item 14 e seus sub itens: 

 
Pq  =  (  1  +    t    )  x  G 

          100 
 

Onde: “Pq” é valor total do pagamento em uma determinada quinzena, “T” é taxa de ad-
ministração e “G” é o gasto incorrido pela CET com o abastecimento da frota de veículos 
na quinzena (somatório dos valores abastecidos). 

 
16.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 

bomba e/ou negociado diretamente pela CET com o posto credenciado, que deverá ser 
igual ou inferior ao definido no item 10 e seus sub itens. Os faturamentos serão 
apresentados quinzenalmente. 

 
16.4. A nota fiscal/fatura referente aos combustíveis e, a nota fiscal/fatura referente aos serviços 

de gerenciamento, deverão ser emitidas separadamente pela empresa CONTRATADA, 
caso a taxa de administração seja positiva. A nota fiscal/fatura referente aos combustíveis 
(Gasolina Comum, Etanol, Diesel comum e Diesel S10), Arla 32 e lavagem dos veículos, 
utilizados pela CET, deverá ser apresentada quinzenalmente pela empresa 
CONTRATADA, detalhando o valor total dos combustíveis e demais itens integrantes 
desse termo de referência no período. Já a nota fiscal/fatura referente aos serviços de 
gerenciamento, deverá ser apresentada mensalmente pela empresa CONTRATADA, 
detalhando o valor total dos serviços no período. 

 
16.5. O prazo de pagamento das notas fiscais ou faturas será igualmente de 30 dias, conforme 

previsto na portaria nº 40/1994-SF. 
 

16.6. Sendo a taxa de administração zero ou negativa, deverá ser emitida somente uma nota 
fiscal/fatura. 

 
16.7. A não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua apresentação 

com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a 
que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

 
ANEXOS:  
 
1 – FROTA CET RESUMIDA - ABRIL/23 
 
2 - ENDEREÇOS DAS AREAS PARA ABASTECIMENTO E LAVAGEM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 
EXPEDIENTE Nº 0498/2021 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, POR MEIO DE CARTÃO DE 
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

 
ANEXO 1 - FROTA CET RESUMIDA - ABRIL/23 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 
EXPEDIENTE Nº 0498/2021 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, POR MEIO DE CARTÃO DE 
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

 
ANEXO 2 - ENDEREÇOS DAS AREAS PARA ABASTECIMENTO E LAVAGEM 

 
 

Endereços Áreas Operacionais e Unidades Orgânicas  

      

Região Área/UO Endereços 

Centro 
Norte 
Oeste 

  DAT (2711) AV. Do Estado,900 - DETRAN - Armênia 

  GCO (2410) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  DOP (2411) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  DOC (2412) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  SET (2600) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  GPO (2690) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  DPO (2691) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  DGO (2692) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  SSF (2700) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  GIN (7330) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  DDS (7331) Rua Bela Cintra, 385 - Consolação 

  AUD (0101) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  PR (1000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GGE (1030) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DGT (1031) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GGC (1050) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DGR (1051) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  SAJ (1300) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GJU (1310) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DJ1 (1311) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DJ2 (1312) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DJ3 (1314) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DJ4 (1315) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  SAP (1400) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GAI (1430) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  SRH (1500) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DO (2000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GRE (2090) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

Centro 
Norte 

  DAM (2091) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DAS (2092) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 
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Oeste   DA (3000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  SAD (3500) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GRA (3520) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DSA (3521) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DCI (3522) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GSP (3540) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DBE (3541) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DPP (3542) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DBP (3543) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GFI (3570) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DCC (3571) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DFI (3572) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DCE (3573) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GOC (3580) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DCT (3581) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DFA (3582) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DPC (3583) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DR (4000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DP (5000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DS (7000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  CGP (8000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DAE (8002) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GMC (8010) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DRP (8013) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  DAV (8016) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  OUV (9000) Rua Barão de Itapetininga, 18 - Centro 

  GET-CN (2610) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DPO-CN (2611) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

Centro 
Norte 
Oeste 

  DET-CN1 
(2612) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DET-CN2 
(2613) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DET-CN3 
(2614) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DCS-CN (2615) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  GET-NO (2620) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DPO-NO (2621) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DET-NO1 
(2622) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DET-NO2 
(2623) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DCS-NO (2624) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DET-NO3 
(2625) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 
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  GAF (3550) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DOF (3551) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  SDE (5300) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  GED (5310) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DRU (5311) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DCO (5312) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  DED (5313) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  GUC (5320) Av. Marques de São Vicente, 2154 – Barra Funda 

  GES (2740) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DFE (2741) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPZ (2742) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  GOB (2750) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DFO (2751) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DAO (2752) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  GEV (2760) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DGE (2761) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  GTE (2770) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPO-TE (2771) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DFT (2772) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  GEE (5030) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

Centro 
Norte 
Oeste 

  DEP (5031) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DAI (5032) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DGI (5033) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  SPP (5200) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  GPL (5210) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPJ (5211) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPT (5212) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPB (5213) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPM (5216) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  GPV (5230) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPG (5231) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DGP (5233) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DPS (5234) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  GST (5250) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DBD (5252) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DES (5253) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

  DEA (5254) Rua Bráulio Gomes, 36 - Republica 

Sul Su-
deste Su-

doeste 

  GRH (1510) Av Nações Unidas, 7163 

  DPD (1511) Av Nações Unidas, 7163 

  DCP (1512) Av Nações Unidas, 7163 

  DSS (1513) Av Nações Unidas, 7163 

  GET-MB (2660) Av. dos Bandeirantes, 50 – Vila Olímpia. 
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  DPO-MB (2661) Av Nações Unidas, 7203 

  DET-PB (2662) Av Nações Unidas, 7203 

  DET-TT (2663) Av Nações Unidas, 7203 

  DET-TS (2664) Av Nações Unidas, 7203 

  DCS-MA (2665) Av Nações Unidas, 7203 

  GSU (2710) Rua Sumidouro, 740 - Pinheiros 

  DGM (2712) Rua Sumidouro, 740 - Pinheiros 

  GFE (2720) Av Nações Unidas, 7163 

  DGF (2721) Av Nações Unidas, 7163 

  DAU (2722) Av Nações Unidas, 7203 

  SSI (7100) Av Nações Unidas, 7163 

  DGS (7103) Av Nações Unidas, 7163 

  GSI (7140) Av Nações Unidas, 7163 

  DSI-1 (7141) Av Nações Unidas, 7163 

  DSI-2 (7144) Av Nações Unidas, 7163 

  DSI-3 (7145) Av Nações Unidas, 7163 

  GHP (7160) Av Nações Unidas, 7163 

  DHV-1 (7161) Av Nações Unidas, 7163 

  DHV-2 (7163) Av Nações Unidas, 7163 

  DPR (7164) Av Nações Unidas, 7163 

  DZE (7165) Av Nações Unidas, 7163 

  GSO (7170) Av Nações Unidas, 7163 

  DSO (7171) Av Nações Unidas, 7163 

  GIG (7180) Av Nações Unidas, 7163 

  DER (7181) Av Nações Unidas, 7163 

Sul Su-
deste Su-

doeste 

  STE (7300) Rua Sumidouro, 740 - Pinheiros 

  GPT (7320) Av Nações Unidas, 7163 

  DDT (7321) Av Nações Unidas, 7163 

  GET-OE (2680) Av. Guido Caloi, 300 – Pte. João Dias 

  DPO-OE (2681) Av. Guido Caloi, 300 – Pte. João Dias 

  DET-OE1 
(2682) Av. Guido Caloi, 300 – Pte. João Dias 

  DET-OE2 
(2683) Av. Guido Caloi, 300 – Pte. João Dias 

  DET-OE3 
(2684) Av. Guido Caloi, 300 – Pte. João Dias 

  DCS-OE (2685) Av. Guido Caloi, 300 – Pte. João Dias 

  DET-OE4 
(2686) Av. Guido Caloi, 300 – Pte. João Dias 

  GET-SU (2640) Rua Dona Brígida, 721 A – Vila Mariana 

  DPO-SU (2641) Rua Dona Brígida, 721 A – Vila Mariana 

  DET-SU1 (2642) Rua Dona Brígida, 721 A – Vila Mariana 

  DET-SU2 (2643) Rua Dona Brígida, 721 A – Vila Mariana 
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  DET-SU3 (2644) Rua Dona Brígida, 721 A – Vila Mariana 

  DCS-SU (2645) Rua Dona Brígida, 721 A – Vila Mariana 

  DET-SU4 (2646) Rua Dona Brígida, 721 A – Vila Mariana 

  GET-SO (2650) Rua Laguna, 1170 - Jd Caravelas 

  DPO-SO (2651) Rua Laguna, 1170 - Jd Caravelas 

  DET-SO1 
(2652) Rua Laguna, 1170 - Jd Caravelas 

  DET-SO2 
(2653) Rua Laguna, 1170 - Jd Caravelas 

  DET-SO3 
(2654) Rua Laguna, 1170 - Jd Caravelas 

  DCS-SO (2656) Rua Laguna, 1170 - Jd Caravelas 

Leste 

  GET-LE (2670) Rua Américo Salvador Novelli, 88 - Itaquera 

  DPO-LE (2671) Rua Américo Salvador Novelli, 88 - Itaquera 

  DET-LE1 (2672) Rua Américo Salvador Novelli, 88 - Itaquera 

  DET-LE2 (2673) Rua Américo Salvador Novelli, 88 - Itaquera 

  DET-LE3 (2674) Rua Américo Salvador Novelli, 88 - Itaquera 

  DET-LE4 (2675) Rua Américo Salvador Novelli, 88 - Itaquera 

  DCS-LE (2676) Rua Américo Salvador Novelli, 88 - Itaquera 

  GET-SE (2630) Rua Emília Marengo, 1073 - Tatuapé 

  DPO-SE (2631) Rua Emília Marengo, 1073 - Tatuapé 

  DET-SE1 (2632) Rua Emília Marengo, 1073 - Tatuapé 

  DET-SE2 (2633) Rua Emília Marengo, 1073 - Tatuapé 

  DCS-SE (2634) Rua Emília Marengo, 1073 - Tatuapé 

  DET-SE3 (2635) Rua Emília Marengo, 1073 - Tatuapé 
 


